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PORTARIA Nº 126, DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Brasileira
de Odontologia - Seção Rio de Janeiro,
com sede no Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 43/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.053052/2010-90, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Brasileira de Odontologia - Seção Rio de Janeiro, CNPJ
nº 34.052.217/0001-67, com sede no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 127, DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na
área de Saúde, da Associação de Prevenção,
Atendimento Especializado e Inclusão da
Pessoa com Deficiência de Ribeirão Pires,
com sede em Ribeirão Pires (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 42/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.120301/2012-21, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da
Pessoa com Deficiência de Ribeirão Pires, CNPJ nº 57.621.377/0001-
85, com sede em Ribeirão Pires (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Comunidade
de Recuperação Nova Vida, com sede em
Votuporanga (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 110-SEI/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.070443/2011-50, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Comunidade de Recuperação Nova Vida, CNPJ nº
53.220.620/0001-00, com sede em Votuporanga (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art.
26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 459, DE 25 DE ABRIL DE 2018

Indefere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, do I.D.E.A.S -
Instituto Desenvolvimento Ensino e
Assistência à Saúde, com sede em
Florianópolis (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 287-SEI/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.042731/2017-18, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
I.D.E.A.S Instituto Desenvolvimento Ensino e Assistência à Saúde,
CNPJ nº 24.006.302/0001-35, com sede em Florianópolis (SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.089, DE 25 DE ABRIL DE 2018

Estabelece orientações para que os órgãos e
as entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional
adotem procedimentos para a estruturação,
a execução e o monitoramento de seus
programas de integridade e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.910, de
22 de novembro de 2016, e o art. 20 do Decreto nº 9.203, de 22 de
novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as fases e os
procedimentos para a estruturação, a execução e o monitoramento dos
programas de integridade dos órgãos e entidades da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - Programa de Integridade: conjunto estruturado de medidas

institucionais voltadas para a prevenção, detecção, punição e
remediação de fraudes e atos de corrupção, em apoio à boa
governança; e

II - Riscos para a integridade: riscos que configurem ações
ou omissões que possam favorecer a ocorrência de fraudes ou atos de
corrupção.

Parágrafo único. Os riscos para a integridade podem ser
causa, evento ou consequência de outros riscos, tais como financeiros,
operacionais ou de imagem.

Art. 3º Os órgãos e as entidades deverão instituir Programa
de Integridade que demonstre o comprometimento da alta
administração e que seja compatível com sua natureza, porte,
complexidade, estrutura e área de atuação.

§ 1o O comprometimento da alta administração deverá estar
refletido em elevados padrões de gestão, ética e conduta, bem como
em estratégias e ações para disseminação da cultura de integridade no
órgão ou entidade.

§ 2º A estruturação do Programa de Integridade ocorrerá por
meio de planos de integridade, os quais organizarão as medidas a
serem adotadas em determinado período de tempo e deverão ser
revisados periodicamente.

Primeira fase
Art. 4º Na primeira fase da instituição do Programas de

Integridade, os órgãos e as entidades deverão constituir uma unidade
de gestão da integridade, à qual será atribuída competência para:

I - coordenação da estruturação, execução e monitoramento
do Programa de Integridade;

II - orientação e treinamento dos servidores com relação aos
temas atinentes ao Programa de Integridade; e

III - promoção de outras ações relacionadas à implementação
dos planos de integridade, em conjunto com as demais unidades do
órgão ou entidade.

§ 1o A unidade de gestão da integridade deverá ser dotada de
autonomia e de recursos materiais e humanos necessários ao
desempenho de suas competências, além de ter acesso às demais
unidades e ao mais alto nível hierárquico do órgão ou entidade.

§ 2º As competências da unidade de gestão da integridade
poderão ser atribuídas a outra unidade ou comitê previamente
constituído no órgão ou entidade, desde que seja designado pelo
menos um servidor para que atue de forma permanente com relação
ao assunto.

§ 3º Os órgãos e as entidades deverão constituir a unidade de
gestão de integridade no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação desta Portaria.

Segunda fase
Art. 5º Na segunda fase, os órgãos e as entidades deverão

aprovar seus planos de integridade, contendo:
I - os objetivos do plano;
II - a caracterização geral do órgão ou entidade;
III - as ações de estabelecimento das unidades de que trata o

art. 6º desta Portaria e a forma de monitoramento do seu
funcionamento; e

IV - o levantamento dos principais riscos para a integridade
e as medidas para seu tratamento.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão aprovar
seus planos de integridade até o dia 30 de novembro de 2018.

Art. 6º Para o cumprimento do disposto no inciso III do art.
5º desta Portaria, os órgãos e as entidades deverão atribuir a unidades
novas ou já existentes as competências correspondentes aos seguintes
processos e funções:

I - promoção da ética e de regras de conduta para servidores,
observado, no mínimo, o disposto no Decreto nº 1.171, de 22 de
junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e na
Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética
Pública - CEP;

II - promoção da transparência ativa e do acesso à
informação, observado no mínimo o disposto na Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012,
e na Resolução nº 11, de 11 de dezembro de 2017, da CEP;

III - tratamento de conflitos de interesses e nepotismo,
observado no mínimo o disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de
2013, no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, e na Portaria
Interministerial nº 333, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União, de 19 de setembro de 2013;

IV - tratamento de denúncias, observado, no mínimo, o
disposto na Lei nº 13.460 de 26 de junho de 2017, na Instrução
Normativa Conjunta nº 1 da Corregedoria-Geral da União e da
Ouvidoria-Geral da União, de 24 de junho de 2014, e na Instrução
Normativa nº 1 da Ouvidoria-Geral da União, de 05 de novembro de
2014;

V - verificação do funcionamento de controles internos e do
cumprimento de recomendações de auditoria, observado no mínimo o
disposto na Instrução Normativa CGU nº 03, de 9 de junho de 2017,
e da Instrução Normativa CGU nº 08, de 6 de dezembro de 2017;
e

VI - implementação de procedimentos de responsabilização,
observado, no mínimo, o disposto no Decreto nº 5.480, de 30 de
junho de 2005, na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, na
Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, e na Portaria CGU nº
1.196, de 23 de maio de 2017.
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